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DECRETO N . ° 26.339, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Ad-
ministração, visando ao atendimento de 
Despesas de Custeio 

• FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5.°, da Lei n.° 4.882, de 3 de de-
zembro de 1985, 

Decreta: 

Artigo — Fica aberto um crédito de Cz$ 350.000,00 
(trezentos e cinqüenta mil cruzados), suplementar ao seu or-
çamento vigente, observando-se nas classificações Institucio-
nal, Econômica e. Funcional-Programática a discriminação in-
dicada na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2.° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do artigo 43, da 
Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3.°, do Decreto n.° 24.527, de 26 de dezembro 
de 1985, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 1986. 
FRANCO MONTORO 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 28 de 

novembro de 1986. 
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DECRETO N. ° 26.340, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Ad-
ministração, visando ao atendimento de 
despesas com Pessoa! e Reflexos 

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5.°, da Lei n.° 4.882, de 3 de de-
zembro de 1985, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$ 119.900,00 
(cento e dezenove mil e novecentos cruzados), suplementar ao 
seu orçamento vigente, observando-se nas classificações Insti-
tucional, Econômica e Funcional-Programática a discrimina-
ção indicada na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do arti-
go 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterado o orçamento da Carteira de 
Previdência dos Deputados à Assembléia Legislativa, median-
te a suplementação de Cz$ 119.900,00 (cento e dezenove mil 
e novecentos cruzados), observando-se nas classificações Insti-
tucional, Econômica e Funcional-Programática a discrimina-
ção constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4.° — A suplementação de que trata o artigo an-
terior será coberta com recursos a que alude o inciso II do § 
1.°, do artigo 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 
1964, em decorrência do disposto no artigo primeiro. 

Artigo 5.° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3.°, do Decreto n.° 24.527, de 26 de dezembro 
de 1985, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 6.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
$uaublicaça~o. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 1986. 
FRANCO MONTORO 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 28 de 

novembro de 1986. 
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DECRETO N.° 26.341, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Obras e Saneamento para repasse ao De-
partamento de Ãguas e Energia Elétrica-
DAEE, visando ao atendimento de Despe-
sas de Capital 

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5.°, da Lei n.° 4.882, de 3 de de-
zembro de 1985, 

Decreta: 

Artigo 1 — Fica aberto um crédito de Cz$ 
3.000.000,00 (três milhões de cruzados), suplementar ao seu 
orçamento vigente, observando-se nas classificações Institucio-
nal, Econômica e Funcional-Programática a discriminação in-
dicada na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1.°, do arti-
go 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° ;— Fica alterado o orçamento do Departamen-
to de Ãguas e Energia Elétrica-DAEE, mediante a suplemen-
tação de Cz$ 3-000.000,00 (três milhões de cruzados), 
observando-se nas classificações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática a discriminação constante das Tabelas 
1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4.° — A suplementação de que trata o artigo an-
terior será coberta com recursos a que alude o inciso 111, do § 
1.°, do artigo 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 
1964, em decorrência do disposto no artigo primeiro. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 1986. 
FRANCO MONTORO 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Clóvis de Barros Carvalho, 
Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 28 de 

novembro de 1986. 
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DECRETO N . ° 26.342, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da jus-
tiça, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital 

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5.°, da Lei n.° 4.882, de 3 de de-
zembro de 1985, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de CzS 
57.382.402,00 (cinqüenta e sete milhões, trezentos e oitenta e 
dois mil, quatrocentos e dois cruzados), suplementar ao seu 
orçamento vigente, observando-se nas nas classificações insti-
tucional, Econômica e Funcional-Programática a discrimina-
ção indicada na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2.° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o § 1.°, do artigo 43, da Lei Federal 
n.° 4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 

I — Cz$ 55.001.532,00 (cinqüenta e cinco milhões, um 
mil e quinhentos e trinta e dois cruzados), nos termos do inci-
so II, e 

II — Cz$ 2.380.870,00 (dois milhões, trezentos e oitenta 
mil, oitocentos e setenta cruzados), nos termos do inciso III. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3.°, do Decreto n.° 24.527, de 26 de dezembro 
de 1985, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 1986. 
FRANCO MONTORO' 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Clóvis de Barros Carvalho, 
Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 28 de 

novembro de 1986. * 
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A T I V I D A D E S C O R R E N T E C A P I T A L TOTAL 
C 0 0 R 0 . C A D H I N I S T R A C A O G E R A L DA P A S T A 

J ) 2 . 0 4 . 0 2 1 . 2 . 2 3 4 1 . 4 0 2 . 0 0 0 , 0 0 1 . 2 7 0 . 0 0 1 . 4 0 3 . 2 7 0 . fjfj 

R E D U Ç Ã O 

M A N U T E N C A O D O S S E R V I Ç O S OE T R A N S P O R T E 
0 2 . 0 4 . 0 2 1 . 2 . 6 7 8 9 . 6 0 0 , 0 0 9 . 6 0 0 . 0 0 

T O T A I S . . . 1 . 4 0 2 . 0 0 0 . 0 0 1 0 . 8 7 0 , 0 0 1 . 4 1 2 . 8 7 0 . U O 

1 7 . 0 3 P R O C U R A D O R I A G E R A L D O E S T A O O 

3 . 1 . 2 . 0 M A T E R I A L DE C O N S U M O 7 6 . S O O . 0 0 

3 . 1 . 3 . 2 O U T R O S S E R V I Ç O S E E N C A R G O S 4 0 0 . 0 0 0 . 0 0 

S U B - T O T A L . . . . 4 7 6 . S O O , 0 0 

4 . 2 . 6 . 0 C O N S T . O U A U M E N T O C A P . E M P . C O H E R C . O U F I N A 1 3 1 . 5 0 0 . 0 0 

S U B - T O T A L . . . . 1 3 1 . 5 0 0 . 0 0 

TOTAL .... 608.000.00 
A T I V I O A O E S C O R R E N T E C A P I T A L T O T A L 
M A N U T E N C A O D O S S E R V I Ç O S O E T R A N S P O R T E 

0 2 . 0 4 . 0 1 4 . 2 . 6 8 1 7 6 . 5 0 0 . 0 0 7 6 . 5 0 0 . 0 0 
M A N U T E N C A O DE P R O P R I O S 

0 2 . 0 4 . 0 1 4 . 2 . 6 8 2 1 3 1 . 5 0 0 . 0 0 . 1 3 1 . 5 0 0 . 0 0 
A D H I N I S T R A C A O E M A N U T E N C A O O A P G E 

0 2 . 0 4 . 0 2 1 . 2 . 2 4 3 4 0 0 . 0 0 0 , 0 0 4 0 0 . 0 0 0 . 0 0 

T O T A I S . . . 4 7 6 . 5 0 0 , 0 0 1 3 1 . 5 0 0 , 0 0 6 0 8 . 0 0 0 , 0 0 

1 7 . 0 5 J U N T A C O M E R C I A L 0 0 E S T A D O DE S A O P A U L O . 

3 . 1 . 2 . 0 M A T E R I A L DE C O N S U M O 1 0 . 0 0 0 . 0 0 

S U B - T O T A L . . . . 1 0 . 0 0 0 . 0 0 

TOTAL.... 10.000,00 
A T I V I D A D E S C O R R E N T E ' C A P I T A L T0TA_ 
M A N U T E N C A O O O S S E R V I Ç O S OE T R A N S P O R T E 

0 2 . 6 6 . 3 7 6 . 2 . 6 9 0 1 0 . 0 0 0 , 0 0 10.000.fl0 

TOTAIS... 10.000,00 10.000.00 


